
DECRETO N° 975, 03 DE MARÇO DE 2012.

"DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

 LUIZ HENRIQUE KOGA,  Prefeito Municipal de Cajati, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 1119 de 21/12/2011.

D E C R E T A



Art.  1º Fica  aberto,  na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal  de  Cajati/SP,  um  Crédito  Adicional 
Suplementar da  ordem  de  R$  1.025.000,00  (um  milhão  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  destinados  à 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias vigentes, a saber:

2 Poder Executivo  

02.03 Depto Municipal de Administração  

02.03.01 Diretoria  

04.122.0001.2016 Manut. Da Diretoria Administrativa  

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte 1 R$                             10.000,00 

02.03 Depto. Municipal de Administração  

02.03.03 Divisão da Vigilância Patrimonial  

04.122.0001.2018 Manutenção da Vigilância Municipal  

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte 1 R$                               2.000,00 

02.06 Depto. Municipal de Educação e Cultura  

02.06.01 Diretoria  

12.122.0050.1056 Contr. Prédio. Depto. Educação e Cultura  

4.4.90.51 Obras e Instalações - Fonte 1  R$                          173.000,00 

02.07 Fundo Municipal de Saúde  

02.07.01 Diretoria Administrativa Hospitalar  

10.122.0013.2033 Manutenção da Diretoria Administrativa  

3.1.90.13 Obrigações Patronais - Fonte 1  R$                          100.000,00 

02.07 Fundo Municipal de Saúde  

02.07.02 Divisão de Saúde Hospitalar e Pronto Socorro  

10.302.0013.2034 Manutenção da Divisão da Saúde  

4.4.90.52 Equipamentos e material Permanente - Fonte 2  R$                            50.000,00 

02.07 Fundo Municipal de Saúde  

02.07.03 Programa de Saúde da Família  

10.301.0013.2035 Manutenção do Programa Saúde da Família  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - Fonte 2  R$                          200.000,00 

02.08 Depto. Municipal de Obras e Serviços Públicos  

02.08.03 Seção de Manutenção e Serviços Municipais  

(FLS. 02 DO DECRETO N° 975, 03 DE MARÇO DE 2012)

15.451.0011.1018 Recuperação de Espaços Públicos  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 1 R$                               3.000,00 

02.08 Depto Municipal de Obras e Serviços Públicos  

02.08.03 Seção de Manutenção e Serviços Municipais  

15.451.0012.1019 Pavimentação e Obras Complementares  

4.4.90.51 Obras e Instalações - Fonte 1 R$                             20.000,00 

02.08 Depto Municipal de Obras e Serviços Públicos  

02.08.03 Seção de Manutenção e Serviços Municipais  

15.451.0012.1068 Sinalização Viária e Manutenção de Trânsito  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 1  R$                            37.000,00 

02.08 Depto Municipal de Obras e Serviços Públicos  

02.08.03 Seção de Manutenção e Serviços Municipais  

15.452.0012.2054 Manutenção Cidade Limpa e Organizada  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 1  R$                            40.000,00 
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